
 

LEI COMPLEMENTAR  Nº 5.639, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017 
 
 

“Inclui e altera dispositivos da Lei 
Complementar nº. 4.877, de 04 de abril 
de 2012.”  

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu promulgo a 
seguinte lei complementar: 

 
Art. 1º) Fica incluído o Parágrafo Único no artigo 39 da Lei 

Complementar nº 4.877, de 04 de abril de 2012, com a seguinte redação: 
 

“Parágrafo único: A concessão do benefício previsto nos incisos 
I e II deste artigo somente poderá ocorrer após aprovação final 
do funcionário na avaliação do estágio probatório” 

 
Art. 2º) Ficam revogadas as alíneas “a” e “b”, do inciso I, e “a” do inciso 

III, do artigo 40 da Lei Complementar 4.877, de 04 de abril de 2012. 
 
Art. 3º) Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 

publicação. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, 18 de outubro de 2017. 

 
 

 
 JOSÉ NATALINO PAGANINI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Registrada em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo na 
data supra. 
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ASSESSORA DE GABINETE 

 


